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Notas
(1)	 López, Juana; Alonso, José Antonio. Respuestar normativas a escala internacional. 

In: Alonso, José Antonio; Mulas-Granados, Carlos (dirs.). Corrupción, cohesíon 
social y desarollo: el caso de Iberoamérica. Madrid: FCE, 2011. p. 73.

(2)	 Assim asseverado por Benito Sánchez em sua obra, quando trata das ações 
comunitárias frente à corrupção no Velho Continente: “Los textos comunitarios 
hasta ahora reseñados no tuvieron en cuenta la corrupción en el sector privado, 
quizá porque tradicionalmente la corrupción há aparecido vinculada al ámbio de lo 
público.” (Benito Sánchez , Demelsa. El delito de corrupcíon en las transaciones 
comerciales internacionales. Madrid: Iustel. 2012. p. 94).

(3)	 Disponível em: <https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm= 
3515262&ts=1560373292895&disposition=inline>. Acesso em: 30 jun. 2019.

(4)	 Na França, verte-se a tutela sobre as relações laborais e dos empregados/
empregadores; na Itália, o resguardo societário; na Suécia, conglobam-se as 
figuras de corrupção pública e privada em um mesmo tipo de injusto; na Espanha, 
adere à diretriz comunitária e protege a concorrência de mercado, além de prever 
figura específica para o campo desportivo (Foffani, Luigi. La corrupción privada: 
iniciativas internacionales y perspectivas de armonización. In: Zapatero, Luis 
Arroyo; Nieto Martín, Adán (coord.). Fraude y corrupción en el derecho penal 
económico europeo. Eurodelitos de corrupción y fraude. Cuenca: Ediciones de La 
Universidad Castilla-La Mancha. 2006. p. 385-386; Gontijo, Conrado. O crime 
de corrupção no setor privado: aspectos gerais e as propostas de sua tipificação na 
ordem jurídica brasileira. In: Paschoal, Janaina Conceição; Silveira, Renato de 
Mello Jorge (coord.). Livro homenagem a Miguel Reale Junior. Rio de Janeiro: 
LMJ Mundo Jurídico. 2014. p. 124-127; Netto, Alamiro Velludo Salvador. 
Breves anotações sobre os crimes de corrupção passiva e corrupção privada na 
legislação penal espanhola. In: Paschoal; Silveira, op. cit., p. 4.).

(5)	 Na Colômbia, resta tipificado o delito de corrupção privada no art. 250-A do 
seu Código Penal, verificando-se como interesse jurídico penalmente tutelado a 
concorrência leal. (Jímenez Valderrama, Fernando; García Rodríguez, Lourdes. 
El interés jurídico protegido en el delito de corrupción privada en Colombia. 
Análisis de contexto y conexiones con el derecho de la competencia desleal. 
Revista del Instituto de Ciencias Juridicas de Puebla, n. 35, jan-jun/2015. 
Disponível em: < http://www.redalyc.org/pdf/2932/293242147009.pdf>. Acesso 
em: 30 jun. 2019)

(6)	 Disponível em: <http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX% 
3A31998F0742>. Acesso em: 30 jun. 2019.) Destaque-se, por oportuno, o 
assinalado por Gontijo: “A Ação Comum teria servido para despertar a atenção 
dos governos dos Estados-membros do bloco para a gravidade dos atos de 
corrupção privada, que, dispunha o seu preâmbulo, falseariam a concorrência 
leal, comprometeriam os princípios de abertura e liberdade dos mercados, além 
de prejudicar o hígido funcionamento do mercado interior, e a transparência do 
comércio internacional”. (Gontijo, op. cit., p. 117).

(7)	 Foffani, op. cit,p. 388-389.
(8)	 As anotações de Mongillo sobre o tema são de especial relevância: “Nel 

preambolo ala decisione quadro in oggeto si ribadisce, anzitutto, che l’ importanza 
riconsciuta dagli Stati membri ala lotta contro la corruzione, sai nel settore 
pubblico che in quello privato, nasce dalla convinzione che esa costituisca ‘una 
minaccia allo stato di diritto e inoltre generi distorsioni di concorrenza riguardo 
all’ acquisizione di beni o servizi commerciali e ostacolo um coretto sviluppo 
economico’ (considerando 8). Los copo precípuo della decisione viene, invece, 

indicato nel ‘garantire che sai la corruzione attiva sai quella passiva nel settore 
privato siano considerate illeciti penali in tutti gli Stati membri, che anche le 
persone giuridiche possano essere considerate colpevoli di tali reati e che le 
sanzioni siano efetive, proporzionate e dissuasive’.” (Mongillo, Vincenzo. 
La corruzione tra sfera intersa e dimensione internazionale. Napoli: Edizioni 
Scientifiche Italiane. 2012. p. 481).

(9)	 Gontijo, op. cit., p. 119.
(10)	 Foffani destaca justamente que a busca por uma tipificação da corrupção privada 

está longe de ser matéria alheia aos países europeus ou uma situação excepcional, 
pois à época da prolação da Decisão Marco 2003/568/JAI apenas quatro países 
não possuíam tal figura delitiva em suas codificações, sendo eles a Bélgica, 
Grécia, Itália e Espanha (Foffani, op. cit., p. 383-384.)

(11)	 Ambos os instrumentos normativos (a Decisão Marco e a Convenção) igualmente 
adotam as mesmas definições de corrupção privada, podendo extrair a lealdade 
e liberdade da concorrência como objeto de proteção da norma. Nesse sentido: 
“Asimismo deben destacarse los arts. 7 y 8 del Convenio Penal contra la 
Corrupción del Consejo de Europa de 1999, que se ocupan de la corrupción 
privada; y el art. 21 del Convenio de Naciones Unidas contra la Corrupción de 
2003, que recomenda a los Estados castigar lá corrupción en el sector privado.” 
(Bolea Bardon, Carolina. El delito de corrupción privada: bien jurídico, estrutura 
típica e intervenientes. Disponível em: <http://www.indret.com/pdf/966_c.pdf>. 
Acesso em: 01 jul. 2019).

(12)	 “De los convenios internacionales analizados se desprende con meridiana claridad 
que, a pesar del creciente protagonismo que ha adquirido la corrupción en el 
sector privado, la acción de los organismos internacionales en la lucha contra 
la corrupción está orientada a combatir por igual los comportamientos corruptos 
en el sector público y en el sector privado, ya que en la práctica frecuentemente 
coinciden corrupción en el sector público y corrupción en el sector privado.” 
(Carbajo Cascón, Fernando. Corrupcíon en el sector privado (i): la corrupción 
privada y el derecho privado patrimonial. Justitia, n. 10, 2012. Disponível em: 
<http://revistas.ustabuca.edu.co/index.php/IUSTITIA/article/view/885>. Acesso 
em: 29 jun. 2019)

(13)	 González, Joaquín. Corrupción y justicia democrática: introducción a uma teoria 
de la función judicial em las sociedades em cambio. Madrid: Clamores, 2000. p. 88.

(14)	 Foffani, op. cit., p. 388.
(15)	 Para maior aprofundamento sobre essa linha adotada pela União Europeia, vide 

Foffani, op. cit., p. 388-389; BENITO SÁNCHEZ, op. cit.
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A questão da natureza jurídica e a 
possibilidade legal de impugnação do acordo 
de colaboração premiada pelo delatado
Walter Barbosa Bittar, Luiz Antonio Borri e Rafael Junior Soares

Tendo como base leading case  fixado, a partir do julgamento 
pelo STF do HC 127.483/PR, inúmeros julgados no país seguiram a 
compreensão de que o terceiro delatado não possui legitimidade para 
discutir o acordo de colaboração premiada(1) firmado entre Ministério 
Público e/ou delegado de polícia e colaborador, tendo como um de seus 
principais fundamentos o entendimento de que a natureza jurídica de 
negócio jurídico personalíssimo respalda essa espécie de óbice legal e 
impede eventuais questionamentos de terceiros delatados.(2)

A despeito dessa controversa percepção quanto à natureza jurídica 
da colaboração premiada, o próprio STF, de certa forma, relativizou 
posteriormente seu próprio entendimento quanto à inadmissibilidade 
da discussão do acordo pelo terceiro delatado, pela ocasião do 
julgamento do HC 151.605/PR. 

Esse caso versou sobre a hipótese de autoridade com foro 
por prerrogativa de função (então governador do Estado) poder 
questionar acordo de colaboração, quando este possua em seu 
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conteúdo declaração que impute a prática de fato típico, sendo 
decidido na ocasião que “ainda que seja negada ao delatado a 
possibilidade de impugnar o acordo, esse entendimento não se 
aplica em caso de homologação sem respeito à prerrogativa de 
foro”. (Informativo 895/STF).

Quanto às discussões no âmbito da natureza jurídica da delação 
premiada e seu reflexo legal, é certo que tanto na doutrina como 
na jurisprudência, à luz do que disciplina a Lei 12.850/13, adotou-
se a perspectiva de que o acordo de colaboração premiada (que 
não se identifica com as declarações do colaborador) é um meio 
de obtenção provas.(3) Nessa trilha, embora a jurisprudência tenha 
mantido, desde 2015, a inadmissão de o delatado discutir os termos 
do acordo, a doutrina,(4) aproximando a colaboração premiada 
de outros meios de obtenção de prova (como a interceptação 
telefônica e a busca e apreensão), passou a sustentar a viabilidade 
de questionamento da licitude do acordo por terceiros em razão 
de sérios reflexos produzidos na esfera de direitos do delatado, 
defendendo, inclusive, a ilicitude da prova produzida.

Essa posição culminou com uma sequência de práticas que, de 
certa forma, terminaram por trazer mais instabilidade à utilização de 
acordos de delação, na medida em que, frequentemente, membros 
do Ministério Público valiam-se dessa espécie de blindagem 
contra terceiros, conferida pelo entendimento da Suprema Corte, 
impedindo que eventuais prejudicados questionassem o acordo 
de colaboração, para negociar prêmios penais não previstos ou de 
caráter extrapenal, algumas vezes contrariando vedação legal (caso 
da improbidade administrativa(5)), e até mesmo inviabilizando o 
contraditório dos delatados, mediante a inserção de cláusulas que 
obrigam o delator a confirmar exatamente a versão que interessa à 
acusação.

Diante dessa situação inusitada, que veio à baila e dominou 
o entendimento jurisprudencial, é forçoso recordar que a 
colaboração premiada deve possuir os requisitos dispostos em lei 
da regularidade, legalidade e voluntariedade para que ocorra uma 
homologação válida pelo juiz, o qual, nesse momento, examinará o 
controle legal que vai desde o cabimento do acordo até mesmo aos 
efeitos propostos pela avença.

Denota-se que realmente o delator terá interesse em discutir 
acordos que tenham desrespeitado tais requisitos, em razão da 
característica da legalidade que rege os acordos de colaboração 
premiada, para que surtam os efeitos tanto para os delatores quanto 
para os delatados.(6) 

Ou seja, as cláusulas dispostas no acordo de colaboração 
premiada que interfiram em direitos fundamentais, dentre elas a 
ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal, não podem 
deixar de ser discutidas pelo delatado, quando afetar diretamente 
a própria construção de sua defesa. A questão que se coloca é que 
se deve identificar se há existência de nexo de causalidade entre as 
cláusulas e eventuais interesses ou prejuízos do delatado, visto que 
eventual vício constatado acerca dos requisitos poderá redundar na 
imprestabilidade, por força da ilicitude, das declarações produzidas 
e seus desdobramentos.

O entendimento, e resistência à posição atualmente majoritária, 
é de certo modo acompanhado pelo ministro Gilmar Mendes, 
quando, em julgado recente, propôs a superação da posição 
firmada a partir do HC 127.483/PR, destacando que “em razão 
do impacto na esfera de direitos de terceiros e da necessidade 
de legalidade dos benefícios penais oferecidos pelo Estado, o 

acordo de colaboração premiada deve ser passível de impugnação 
e controle judicial” (Informativo 941/STF).(7) Em suas palavras, 
o respeito à legalidade teria como propósito garantir a isonomia 
e, principalmente, evitar a corrupção dos imputados por meio do 
oferecimento de prêmios desmedidos.

Estabelecidas essas premissas, passa-se a analisar os motivos 
pelos quais tal entendimento deve ser revisto, a partir da análise 
da natureza jurídica da própria delação premiada que, após a 
promulgação da Lei 12.850, precisa ser entendida, pois a partir de 
sua configuração permitiu estabelecer as bases legais e dogmáticas 
para se compreender que o terceiro delatado possui legitimidade 
para questionar determinados pontos de eventual acordo.

O ponto central é que a natureza jurídica da delação é 
policrômica, podendo ser definida, para além do entendimento 
já sedimentado, de meio de obtenção de prova, também a sua 
natureza material e, ainda, de negócio jurídico. Para tanto é preciso 
conhecer alguns pontos importantes, que configuram essas diversas 
naturezas.

Quanto à natureza material, deve ser observado que a 
legislação pátria sobre o tema é esparsa, incidindo sobre diversos 
diplomas legais, existindo dois modelos em plena vigência: um 
anterior e outro posterior à promulgação da Lei 12.850/13.  A 
questão é que, a partir da vigência da Lei 9.807/99, por força 
de seus artigos 13 e 14, época em que não existiam quaisquer 
normas procedimentais, a legislação brasileira, que já previa a 
possibilidade de diminuição e até isenção de pena, em diversos 
dispositivos, por força do que a doutrina configura como causa de 
liberação de pena (comportamento positivo pós-delitivo(8)), passou 
a admitir a concessão de beneplácitos, sem qualquer distinção 
quanto à tipicidade, espraiando o instituto da delação por todo 
o ordenamento jurídico. Essas normas, quanto a sua natureza 
jurídica, são identificadas como de Direito Penal Material.

A identificação da natureza jurídica material, e a vigência das 
respectivas normas, explica por que a homologação do acordo, 
prevista a partir da Lei 12.850/13, não é obrigatória para a 
concessão dos prêmios aos colaboradores, desde que o conteúdo 
da colaboração seja efetivo sendo, portanto, um direito subjetivo 
do agente.(9)

No tocante à natureza jurídica de negócio jurídico, já admitida 
pela jurisprudência(10) e doutrina,(11) devem ser acrescentadas outras 
ponderações e argumentos para demonstrar que há possibilidade 
do questionamento dos acordos por terceiros.

Necessário observar que o negócio jurídico é o ato pelo qual dois 
ou mais declaram sua vontade, instaurando uma relação jurídica, 
subordina à vontade declarada, nos limites consentidos pela lei,(12) 
tendo como efeitos a constituição, modificação, ou extinção 
das relações jurídicas, vinculando obrigatoriamente as partes 
intervenientes.(13) Assim, é possível afirmar que o negócio jurídico 
é um ato juridicamente relevante, cuja origem é a exteriorização da 
vontade (essencial para o reconhecimento de uma delação válida); 
e não é uma exclusividade do Direito Privado, podendo assim ser 
aplicado nas demais áreas do Direito.(14)

Assim sendo, resta claro que os delatados poderão discutir 
o acordo, que deve ser pensado à luz dos princípios processuais 
penais, corolários da Constituição Federal, desde que o negócio 
jurídico, evidentemente a depender do caso concreto, afete o 
contraditório e a ampla defesa.
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Essa face da natureza jurídica difere daquela atualmente 
dominante, decorrente do entendimento exarado pela Corte 
Suprema, no já referido HC 127.483/PR, ocasião em que restou 
consignado que o acordo de colaboração não atinge diretamente 
os corréus, mas apenas as declarações prestadas pelo colaborador, 
que poderão ser contraditadas em juízo, admitindo-se a natureza 
de negócio jurídico personalíssimo (e aqui o ponto a ser melhor 
refletido).

Vinicius Vasconcellos demonstra que o oferecimento de 
benefícios ilegais no acordo ao colaborador, por exemplo, poderá 
inferir na esfera dos delatados, de modo que, “é fundamental, 
em prol da proteção da legalidade dos atos estatais, que haja a 
possibilidade de impugnação do acordo de colaboração premiada 
pelos corréus”.(15)

Essa realidade implica impor ao delatado o direito de impugnar 
todas as declarações e elementos probatórios, decorrentes do 
acordo homologado, a fim de possibilitar um contraditório real, 
ainda que diferido, garantindo, assim, à defesa técnica a análise da 
legalidade da prova. 

Em suma, a partir da impossibilidade do reconhecimento da 
natureza jurídica de negócio jurídico personalíssimo, e mesmo que 
se reconheça contaminação de um instituto de Direito Privado, 
em sede de procedimento persecutório penal, decorrentes das 
negociações entre acusação e defesa, reconhece-se a natureza 
jurídica de negócio processual penal, cuja admissibilidade depende 
do respeito aos princípios constitucionais, em especial para garantir 
a plenitude do exercício da defesa.

Portanto, é caso de se repensar – e superar – o entendimento 
firmado no precedente do Supremo Tribunal Federal, quanto à 
natureza jurídica de negócio jurídico personalíssimo, tendo em 
vista que a casuística trouxe dificuldades quanto à posição firmada 
naquela oportunidade, até mesmo diante da complexidade para se 
definir a natureza jurídica da colaboração premiada por força das 
várias facetas, visto que o delatado sofre prejuízos para o exercício 
de defesa decorrente da impossibilidade de questionamento do 
acordo de colaboração premiada, situação que fica melhor situada 
quando se admite a natureza de negócio jurídico, permitindo, 
assim, a discussão do acordo pelo terceiro delatado, eventualmente 
prejudicado em face de garantias individuais.

Notas
(1)	 No presente trabalho, os termos “colaboração premiada” e “delação premiada” 

serão tratados como sinônimos, tendo em vista que o primeiro visa apenas 
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Saraiva, 2014. p. 115.
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